
CÂMARA MUNICIPAL DE JAC

PALÁCI0 DA LIBERDADE
SECFETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

ASSUNTO=    Projeto  de  Lei  do  Executivo  no  11/2018,  de  autoria  do
Prefeito Municipal de Jacareí

"Dispõe  sobre  a  realização  de  feiras  por  partjculares

para  comercialização  direta  de   bens  no   Município  de
Jacareí e dá outras providências".

Propositura que tramita em regime de urgência

PARECEFI NO  136/2018/SAJ/VVTBM

Trata-se    de    Projeto    de    Lei    de    autoria    do

Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  Dr.  IZAÍAS  SANTANA,  que visa

regularizar  a  realização  de  feiras  particulares  para  comercialização  direta

de bens em nosso Município.

Conforme consta na Mensagem que acompanha a

propositura,  a  falta  de  regularização  das  feiras  supramencionadas  implica

em  concorrência  injusta com  os  comerciantes  locais,  vez que  os  mesmos
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Destacou  também  o  autor que  "a  necessidade  da

feira  possuir  empresa  organizadora  ou  promotora  com  sede  ou  filial  no

Município de Jacareí visa garantir os djreitos do consumidor";

Pois bem.

A Constituição  Federal,  em  seu  artigo  30,  inciso  1,

dispõe  que   é  competência   dos   Municípios   "legislar  sobre   assuntos   de

interesse ]oca[".

Os  Municípios  brasilejros têm,  portanto,  autonomja

administrativa  para,  de  acordo  com  suas  particularidades,  organizarem-se

da forma mais conveniente possível.

Ocorre  que  tal  autonomia  não  é  absoluta,  pois  é

preciso atender os regramentos estipulados nas normas constitucionais que

fundamentam     o    ordenamento    jurídico,     E     dentre    tais     dispositivos,

encontram-se aqueles que tratam da ordem econômica,  da livre iniciativa e

da livre concorrência, bem como os que tratam dos princípios tributários.

Consta   no   artigo   no   capuí   do   artigo    170   da

Constituição  Federal  que  "a  ordem  econômica,  fundada  na valorização  do

traba]ho   humano   e   na   livre   iniciativa,   tem   por  fim   assegurar   a   todos

existência   digna,   conforme   os   ditames   da  justiça   social".   E   dentre   os

princípios elencados como norteadores da ordem econômica está o da livre
concorrência (inciso Vll).

Outrossim,  o  Carta  Magna  também  estabelece  o

princípio da isonomia tributária, que assim está d

Praça dos Três Poderes, 74 - Centro - Jacareí 12327-901  Fone:
Site: www.jacarei.sp.leg.br

12) 3955-2200
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CF,  art.150.  Sem  prejuízo de outras garantias asseguradas

ao  contribuinte,  é  vedado  à  União,  aos  Estados,  ao  Distrito

Federal e aos Municípios:

(..,)

11  -  ins{itujr  tratamento  desigual  entre  contribuintes  que  se

encontrem    em    situação    equivalente,    proibida    qualquer

distinção  em  razão  de  ocupação  profissional  ou  função  por

eles  exercida,  independentemente  da  denominação jurídica

dos rendimentos, {ítulos ou direitos;

Com  a  devida  vênia,  a  propositura,  ao  apresentar

condições diferenciadas para  realização de feiras  para empresa com sede

ou    fi]ia[    em    Jacareí,    macula    os    prjncípios    constitucjonais    da    livre

concorrência e da isonomia tributária, em que pesem seus nobres objetivos.

Tais   violações   ficam    evidentes   em    relação    à

exigência de que a empresa organizadora tenha sede ou filial  em Jacareí,

como  disposto  no  artigo  1°,  inciso  111  do  projeto,  e  no  condicionamento  do

pagamento    da    taxa    mencionada    no    artigo    3°    para    as    empresas
estabelecidas em outras cidades,

0 Tribunal de Justiça de São Paulo,  ao analisar os

termos   da   Lei   Complementar  273/03,   do   Município   de   São   José   dos

Campos,    declarou    a    inconstitucionalidade    dos    artigos    2°,    4°    e    9°,

justamente em razão dos motivos supramencionados.  Eis a ementa:

lNCIDENTE   DE   INCONSTITUCIONALIDADE   DE

LEl.    Município   de   São   José   dos   Campos.    Lei

Municipal  n°  273/03.   Limitação

feiras  a  uma  vez  ao  ano  e  li

PraçadosTrêspoderes,74-Centro-Jacmew.Sfp`ÍÍ2:27-90H
Site: www.jácarei.sp.ieg.br
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Página 3 de 7



CÂMARA MUNICIPAL DE JAC
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

tempo de duração das feiras  para comercialização

de  bens  no  Município.  Afronta  aos  princípios  da

livre  iniciativa  e  livre  concorrência.   lnteligência  do

art.   170,   IV  CF.  Taxas  de  licença,  fiscalização  e

funcionamento      em      valor      diferenciado      para

empresas  com  sede  no  Município  em   relação  a

empresas  de  outras  cidades.  Afronta  ao  princípio

da   igualdade  tributária.   Inteligência   do  art.150,   [[

CF       lncidente      acolhido,       inconstitucionalidade

decretada.  (Processo  0185391-77.2013.8,26.0000,

TJ/SP)

E mais:

"Além de desobedecer aos ditames constitucionais,

ao   obstruir   o   curso   da    livre   concorrência7    (o

Município)   facilita   a   dominação   do   mercado   e

provoca   indiretamente   o   aumento   arbitrário   dos

lucros     daqueles     que     representam     o     poder

econômico local,  privilegiando-o em detrimento dos
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SÓ  existe  mercado  na  presença  do consumidor,  e

não  o  contrário.  E  só  existe  consumo  se  houver

saúde financeira daqueles para quem são dirigidos

os produtos ou serviços. A proteção não foi dirigida

ao  munícipe,   mas  a  setor  econômico  específico.

Privou o consumidor das opções que lhe poderiam

ser mais vantajosas,  em  contrariedade ao inciso V

do artigo 170 da Constituição Federal."

Em  relação  à  "taxa"  de   15%   (quinze  por  cento)

sobre  o  faturamento  estimado  da  feira,  que  sÓ  seria  exigida  de  empresa

sem sede, filial ou domicílio em Jacareí, temos ainda que é flagrante a sua

inconsistência  perante  as  regras  do  direito  tributário,  vez  que  sequer  é

possível classificá-la adequadamente.

Conforme   ensina   KIOSHI   HARADA,   taxa   é   um

trjbuto  que  surge  da  atuação  estatal  diretamente  djrjgida  ao  contribuinte,

quer  pelo  exercício  do  poder  de  polícia,  quer  pela  prestação  efetiva  ou

potencial de um  serviço público específico e divisível,  cuja  base de cálculo

difere,    necessariamente,    da    de    qualquer    imposto    (Direito    Tributário

Municjpa[:  Sistema  Tributário  Municipa];  3a  edição;  Editora Atlas  S.A.:  São

Paulo72007,  pág.  84).

A  taxa  pressupõe  então` a  atuação  específica  do

Estado  pelo  exercício  do  poder  de  polícia  ou  pela  prestação  efetiva  ou

potencial  de  serviço  público  específico,  mensurável,  divisível  e  suscetível
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Não  foram  apresentados  motivos  válidos  para  a

d`iferenciação   no   tratamento   dos   contribuintes,   assim   como   não   foram

especificados  os  demais  requisitos  que  compõem  os  preços  do  serviço

púb[jco patrocinado pe[a referida "taxa".

Assim,     estipular     como     base     de     cálculo     o

faturamento previsto da feira, e não o respectivo custo da prestação estatal

referente   ao   evento,   temos   que   aquilo   que   foi   chamado   de   "taxa"

assemelha-se, na verdade, a um verdadeiro imposto sobre os lucros.

As    regras    previstas    nos    artigos     145,     11    da

Constituição  Federal,  e  no  artigo  77,  do  Código  Tributário  Nacional  não

foram atendidas pelo presente projeto:

CF,  art.  145:  A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os

Municípios poderão instituir os seguintes tributos:

(...)

11  -taxas,  em  razão do exercício do poder de polícia ou  pela

uti[ização,    efetiva    ou    potencia[,     de    serviços    públicos

específicos e divjsíveis,  prestados ao contribuinte ou  postos

a sua disposição;

CTN,  art.  77:  As taxas cobradas pela  União,  pelos  Estados,

pelo  Distrito  Federal ou  pelos Municípios,  no âmbito de suas

respectivas  atribuições,  {êm  como  fato  gerador  o  exercício

regular   do   poder  de   polícia,   ou   a   utilização,   efetiva   ou

potencial,  de serviço  público específico e divísível,  prestado

ao contribuinte ou posto à sua

Praça dos Três Poderes, 74 - Centro - J{
Site:

12) 3955-2200
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Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato

gerador idênticos aos que correspondam a imposto nem ser

calculada em função do capital das empresas.

Assim,   concluímos   que   o   assunto   da   presente

proposta  é,  salvo  melhor juízo,  inconstitucional,  pelo  que  opinamos  pelo

seu arquivamento.

Caso   seja   outro   o   entendimento,   a   propositura

deverá ser submetida às Comissões de: a) Constituição e Justiça;  e b)

Desenvolvimenl:o Econômico.

0    1:râmite    deverá    ocorrer    em    regime    de

urgência,  nos  1:ermos  dispostos  no  artigo  91,  jnciso  1,  da  Resolução

642/2005 -Regimento rnterno da Câmara Municipal de Jacareí.

Para  aprovação  é  necessário  do  voto  favorável

da  majoria  simples,  presentes,  pelo  menos,  a  maioria  absoluta  dos

membros da Câmara.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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Projeto de Lei do Executivo n° 011/2018

E:ME:NHA:.    Proúeto    de    ljei    de    autoria    do

Bxec2túuo  que  dipõe  Sobre  a reali%ação  de feiras Por

Pcirticuhm  Pc{ra  comercialiwão  direta  de  bens  no

M%riúpio. Inconstitucionaliddde material. Afro7[ta a

ordem  eco7iómicc2  e  a§  limitaíões  cio |)oder  de  tributcir.

Precede7ites   do  Trib%ncil  de  JuJtiçci   de   São  Pauh.

Afq:úucmento.

DESPACH0
Ap rovo         o         j udicio s o         p afec er         de         n°

136/2018/SA]/WTBM (fls. 07/13) por seus próprios fimdamentos.

0 projeto em questão, embora sensível a problemática

do  coméfcio  local,  acaba  por violar a  Constituição  Fedefal no  aspecto  da  o„z7é'%

Gco%Ó%z.4zz  (aft.170, inc.  VID  e  no  fltz#zPo  Z77.Z7#/#'77.o  (art.150, inc.11),  o  que inviabiliza

seu pro s seguimento.

Nesse   sentido,   os   precedentes   citados   pelo   insig:ne

parecerista, cujos acórdãos acosto nesta opoftunidade.

Ainda    que    se    supririsse    apenas    os    dispositivos

flagrantemente inconstítucionais da propositura (art.  1°, inc. 111, aft.  3° e art.  6 °),

os    disposiüvos    remanescentes    já   possuem   regulamentação   específica    qei

Complementar Municipal fl°  068/2008),  de modo  que  se  esvaziaria  o  conteúdo

apíesentado.
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-.
ffiffi        CAN[A]tAMUN]ciiAL DE ,Ac4\E_]~S

Destaco   que   a   inconsütucionalidade   do   afügo    6°

(cláusula  de  vigência)  recai  sobre  o P77.#¢z.o  c7¢  ó7#/g7z.o7z.é7#é7G,  assim  prescrito  pela

Cafta Magna:

Ari.  150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte,  é  vedado  à  União,  aos  Estados,  ao  Distrito

Federal e aos Municípios:

í„.'
111 -cobrar tributos:

Í"J
b)  no  mesmo  exercício  financeiro  em  que  haúa  sido

publicada a lei que os instituiu ou aumentou;

Portanto,    a    denominada    espécie    tributária    a    ser

insütuída  com  a  preseflte  propositura,  não  poderia  -  acaso  válida  -  ter  sua

cobrança permitida este ano, conforme peffliite o artigo 6°, razão pela qual patente

sua inconsütucionalidade.

Assim,   reitero   o   sobredito   parecer   e   recomendo   a

Presidência o ARQUIVAMENTO da p

45, G@zí£, e arigo 88, inciso 1112, ambos

]orge Affred
Secretári

positura confofme disposto pelo artigo
estnento lntemo.

aio de 2018.

edes Campos

L  Art.  45.  0  projeto  que for  rejeitado  por  receber  parecer contrário  de  todas  as  Comissões  a  ele

pertinentes ou  pelos motivos previstos no ariigo 88 deste  Regimento  lnterno,  deverá ser arquivado
mediante  despacho  do  Presidente  da  Câmara,  salvo  requerimento  prc]posto  pela  maioria  absoluta
dos   membros   da   Câmara   solicitando   o   seu   desarquivamento,   promovendo   sua   automática
tramitação.
2 Art. 88. A Presidência arquivará qualquer proposição:

111   -   manifestamente   ilegal,   inconstitucional   ou   anti-regimental,   quando   assim   se   manifestar   a
Consultoria Jurídica e a critério do Presidente, após a aprovação ou não do parecerjurídico.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁHO

São Paulo

Registro: 2014.0000204156

ACÓRDÃO

Vistos,    relatados     e    discutidos     estes    autos    do    Arguição    de
lnconstitucionalidade  n°  0185391-77.2013.8.26.0000,  da  Comarca  de  São  José  dos
Campos, em que é suscitante 5a CÂMARA DE DIBEITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo,
proferir a seguinte decisão: "JULGARAM PROCEDENTE A ARGUIÇÃO. V.U.", de
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

RENATONALOLiiul(gpar:seiàteontet,e,vfiÃ£%icÉpffiãToofl:SJOEÃEoê.AE3esmt#iaEdÉiel:
ROBERTO     MAC     CRACKEN,     PAULO     DIMAS     MASCARETTI,     LUIS
GANZERLA,      ITAMAR     GAINO,      VANDERCI     ÁLVARES,      ARANTES
THEODORO,   THSTÃO   RIBEIRO,   ANTONIO   CARLOS   VILLEN,   ADEMIR
BENEDITO,  JOSÉ  DAMIÃO  PINHEIRO  MACIIADO  COGAN,  EROS  PICELI,
GUERRIERI REZENDE, XAVIER DE AQUINO, ANTONIO LUIZ PIRES NETO,
ANTONIO    CARLOS    MALHEIROS,    ANTONIO    VILENH,SON,    FERREIRA
RODRIGUES, PÉRICLES PIZA E EVARISTO DOS SANTOS.

São Paulo, 2 de abril de 2014

Samuel Júnior
RELATOR

Assinatura Eletrônica



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Arguição de lnconstitucionalidade n° 0185391-77.2013.8.26.0000

Voto n° 29.591

Comarca de São LJosé dos Campos

Suscitante: 5a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo

lnteressados:  Municipalidade  de  São José  dos  Campos  e  Prestige

Promoções e Eventos S/C Ltda. e outros

INCIDENTE  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  DE LEI -
Município   de   São  José  dos  Campos  -  Lei  Municipal  n°
273/03 ~ Limitação da realização das feiras a uma vez ao ano
e  limitação  abstrata  ao  tempo  de  duação  das  feiras  para
comercialização   de   bens   no   Município   -   Affonta   aos
princípios    da    livre    iniciativa    e    livre    concorrência   -
Inteligência   do   art.    170,   IV   CF   -   Taxas   de   licença,
fiscalização   e  fimcionamento   em  valor  diferenciado  para
empresas  com sede no Município  em relação  a empresas de
outras cidades - Afronta ao princípio da igualdade tributária ~
Inteligência    do    art.150,    11    CF    ~    Incidente    acolhido,
inc onstitucionalidade decretada.

Trata-se   de   incidente   de   inconstitucionalidade   de   lei

municipal   suscitado   pela   C.   05a   Câmara   de   Direito   Público   do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos autos do mandado de
segurança  impetrado  por  Prestige  Promoções  e  Eventos  S/C  Ltda.  e
outros  contra ato  do  Chefe  de  Divisão e Diretor do  Departamento  de
Fiscalização e Posturas Municipais de São José dos Campos, cujo teor

da ementa é o seguinte:
APELAÇÃO CÍVEL - Lei Mu."jripal n° 273/ 03 de São José
dos Ccmpos que d,ispõe sobre a realização de fetras para
comercialização direta de bens no Murictpio - I,ími±ação
da,  realízaçã;o  de  fetras  a  u:ma  vez  por  cmo,  por  rLo
rn,á)ci:mo  sete  dias  -  Ta)cas  de  lj,ceni3a,  fiscaljzaçã.o  e
fu,ncioncme"±o em valor difierenciado para empresas com
sede  n,o  Muricípio  em  retação  a  errLpresas  de  ou±ras
cidades  -  Indíci.os  de  i.nconsti±ucíonctiídade  -  Ma±éri;a  a
ser crnaliscLda pek]  C.  Órgão Bspecial deste B.  Tri:bu,nal.
Artigo  97  da Constituíçã,o  Federcd e  Súmula Vi;nculci.n±e

Arguição de lnconstitucionalidade n° 0185391-77.2013.8.26.0000 -São José dos Campos/ 1a Vara da.
Fazenda Pública
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10  do  8.   Supremo  Tri:bwnal  Federal  -  Suspensão  do
julgcmert±o ~ RerrLessa que se d.eterrrri,na.

É o relatório.

Rezam  os  arts.  2°  e  4°  da Lei  Municipal  n°  273/03  que

dispõe sobre a realjzação de fietras para comercialjzação direta de berLs
rLo Muriápio..

"Arigo 2° ~ Sorn,ert±e Será au±orizada a realização de u,ma

fieíra por ci,rto de cad,a segmert±o e"prescLrial

/.../

Arigo 4° - 0 periodo de realização das fietras de que trctia o
aTtigo   1°  desta  Lei  compleme"±ar  será  de  rLo  márimo  07  (sete)  dias

corridos"

Com   efeito,   os   Municípios   brasileiros   são   dotados   de

autonomia    administrativa    que    lhes    garante    competência    para
organizar  o  seu  próprio  funcionamento,  consoante  as  conveniências
locais.

Tal  autonomia,  todavia,  não  se  revela irrestrita,  devendo
ser exercida de acordo com as normas constitucionais que tratam as
relações juridicas  como um todo,  bem assim os princípios gerais  que
regulam  as  atividades  econômicas,  dentre  os  quais  se  inserem  o  da
livre iniciativa e da livre concorrência.

Sobre  o  tema,  determina  a  Constituição  F`ederal  em  seu
artigo  170, IV:

"Ariigo  170  -A ordem econõrrica, fund,ada ncL ualorizaçã.o

do trabal,ho  humcmo  e  rta Uvre  triciativa,  tem por ftm assegwrar  a
todos   exj,stêncía   digrLa,    confiorm.e   os   d;i±cmes   d,a   justiça   soáal,

observad.os os segri"±es prinápios:

/„.'
JV - Zíüre concorréncíc[,." (grifo nosso)

Arguição de lnconstitucionalidade n° 0185391-77.2013.8.26.0000 -São José dos Campos/ 1a Vara da
Fazenda Pública
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E da simples  leitura do  artigo  impugnado  se  extrai,  sem
esforço, a afronta à Carta Constitucional, uma vez que a limitação da
frequência  com  que  podem  ser  realizadas,  bem  assim  a  estipulação
abstrata do tempo de duração das feiras no município, não se comprü
com os princípios supramencionados.

Neste sentido, aliá.s, o bem lançado parecer do Procurador

Geral de Justiça,  uerz)Zs:
" Com  efiet±o,   o  üspost±tvo  rrLostra-se  i;nconstttucí,orLal  por

mci,js  de u:ma razão,  pois  o legislad,or muricipal a pretex±o  de legiszcLr

sobre  asswn±o  de  ím.±eresse  Local  (ari.  30,  1,   da  CR),  desconsiderou

princípios  que  regerrL  a  a±Í:vtd,ci,d.e  econôrrica,  especiftccme"±e  a  l:j:vre
i;rti;cia±i.va  e  a  l;ti)re  concorrêncía  (ari.170,  IV,   CF),  rrLesrrLo  porque  às

ati;vi,dades    comercial   e    econõrrúca    sã,o    apticá,veis    os    princípios
consti±ucj,onaj,s que a regem, en±re os qucús o da l;ti]re i;nícía±j,va e a l:ivre

concorrértcíci."  (fls.  911 /924)

Dessa  forma,  houve  deliberada  ofensa  do  art.4°  da  Lei

Municipal ao que dispõe a Carta Constitucional no artigo 170, IV.

Estabelece, por seu turno, o art.9° da mesma lei:
"As ta)cas de ücerLça, fiscalizcLção e ft:ncLoncmert±o deui.d.as

pehs er"presas promotoras e expost±oras,  que deverã;o ser recothdas,
uma uez obedeci.dos os requist±os da l;ei e após a aprwaçã,o do pedído
d,e lj,ce:n€a, ftcam fixadas em:

I  -  R$   1.276,92  (rril  d:uze"±os  e  seteri,±a  e  seis  reais  e

nove"±a e dois cert±cwos) para ern,presas promotoras ou orgcmjzadoras

d,e fej;ras;

11 - R$ 638,46 (seisce"±os e trin±a e oüo recris e qua,rerúa e

seis ce"±cwos) para cada, errtpresa expost±ora.

§ 1° -As tcixas constan±es dos t±erLs 1 e 11 d.o arigo 9° d,esta
lei compleme"±ar serã;o li:mi±adas cL 5% (cinco por ce"±o) dos ucLlores alí
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fi"ados, qucmdo se trc[±ci;r d,e errtpresas promotoras ou expost±oras com
sede  rto  Muricípto  de  São  José  dos  Ccmpos  e  i,nscri±as  no  cadastro
mobilj;àrio muricipal

§ 2° - As ertfidad,es ftlcm±rópicas, ctu±orizadas d.e acordo com
as  disposições  d.o  artigo  8°  desta l.ei compLeme"±cLr,  estã;o  isen±as  da

tcma de ücença"
De clareza solar a inconstitucionalidade do dispositivo em

referência,   uma  vez   que   fere   de   morte   o   principio   da  isonomia
tributária, insculpido no art.150,11 da Constituição F`ederal, a saber:

"Ari.  150.  Sem prejuízo  de  ou±ras  ga,rcmfias  assegu,radas

ao  con±ribu:in±e,  é vedado à Urião,  aos Estados,  ao Distri±o Federal e
aos Muricípios :

Í.../

11 - t:nsti±rir trci,±ci;men±o  desigual en.±re co"±ri.bui:n±es qu,e  se

eri,cort±rem  em  stfiJ,ação  eqwivale"±e,  protbida  qualquer  dístinção  em
razã;o    de    ocupação    profissional   ou   função    por    el,es    exercida,
índ,ependerúemert±e  da  denorrinação juritica dos  rendímen.±os,  tifulos
ou djrei±os ;"

Sobre  o  tema,   aliás,  já  se  pronunciou  esta  Corte  em

acórdão proferido na Apelação 0072814-60.2010.8.26.0000,  da lavra

do Eminente Desembargador Nelson Calandra,  cujas razões adoto na
inte8ra:

"No   que   se   refere   ao   princípio   da   igualdade
tributária,   previsto   no   inciso   11   do   artigo    150   da
Constituição   Federal   como   espécie   do   princípio   de
iguaJ.dade   genérico   do   artigo   5°,   "caput",   da   Carta
Magna,  segundo  Kiyoshi  Harada  (1  HARADA,  Kiyoshi;
Direito     Tributário     Municipal:     Sistema    Tributário
Municipal;   3a  edição;   Editora  Atlas   S.A.:   São  Paulo,
2007;  p.  66)  é  vedado  o  tratamento  diferenciado  entre
contribuintes     que     se     encontrem     em     situação
equivalente,   salvo  em  caso  pertinência  lõgica  com  a
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razão diferencial:
0   principio    genérico   da   igualdade   de   todos

perante  a lei está inscrito   o art.  5°  da CF.  0 principio
especifico da igualdade de todos perante o Fisco é uma
decorrência   natural   do   princípio   genérico,   mas   os
constituintes  de  vários  países  julgaram  necessária  a
inserção  desse  principio  tributário  nas  Constituições
promulgadas após o advento da Revolução Francesa.

(...)

Este    princípio    tributário    veda    o    tratamento
juridico    diferenciado    de    pessoas    sob    os    mesmos
pressupostos       de      fato;       impede      discriminações
tributárias,  privilegiando  ou  favorecendo  determinadas
pessoas fisicas ou juridicas.

Daí  por  que  desse  principio  de  igualização  dos
contribuintes  infere-se  o  princípio  da  generalidade  da
tributação,  da  mesma  forma  que  do  princípio  7izÁZzztm
f7ibztfLtm szne  Zege infere-se  o princípio  da legalidade  da
isenção,  isto  é,  não  pode haver isenção  sem lei.  E não
pode   haver  isenção   sem   obediência  ao  princípio   da
isonomia.    A    lei    isentiva    não    pode    importar    flo
estabelecimento   de   uma   situação   de   desigualdade
juridica formal, estabelecimento tratamento desigual de
pessoas que se encontram sob os mesmos pressupostos
Íáticos, sob pena de inconstitucionalidade.

Apesar de repetitiva,  a norma do art.150,11,  da
CF,  ê  salutar,  uma vez que,  através  de  seu  enunciado
detalhado,    não    permite    que    seja    escamoteado    o
principio  da  isonomia  tributária,  por  meio  de  rótulos
dados  aos  rendimentos,  títulos  ou  direitos,  bem  como
veda a distinção em razão de ocupação profissional ou
função exercida pelo contribuinte.

E  oportuno  ressaltar  que,  quando  o  tratamento
diferenciado,     dispensado    pelas    normas    juridicas,
guardar   relação   de   pertinência  lógica   com   a  razão
diferencial  (motivo  do  tratamento  discriminatório),  não
há que se Íàlar em afronta ao princípio da isonomia. Da
mesma forma,  não  afronta esse princípio  quando  a lei
elege  determinada  situação  objetivamente  considerada
para prescrever a inclusão ou exclusão de determinado
beneficio, ou a imposição de certo gravame.

3.    A   taxa,    prevista   no    artigo    145,    inciso    11,    da
Constituição F`ederal,  e no artigo 77 do CTN, vincula-se

Arguição de lnconstitucionalidade n° 0185391-77.2013.8.26.0000 -São José dos Campos/ la Vara da
Fazenda Pública

N06



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

à atuação  específica do  Estado pelo  exercício  do  poder
de  polícia  ou  pela  prestação  efetiva  ou  potencial  de
serviço    público    especiflco,    mensurável,    divisivel    e
suscetível  de  ser  referido  a  determinado  contribuinte,
cuja  base  de  cálculo  difere  da  de  qualquer  imposto,
devendo  guardar relação  direta com  o  custo  do  serviço
prestado.

Dentre outras garantias constitucionais, a fixação
do   valor   da   taxa   deve   primar  pela   obediência   aos
principios   da  reserva  de   competência  impositiva,   da
legalidade,  da isonomia e da anterioridade,  conforme a
doutrina colacionada e  que refere a posicionamento  do
egrégio Supremo Tribunal Federal:

Taxas      s ão      tributo s      vinculado s      a      uma
atuaçãoespecífica  do  Estado,  e  estão  previstas  no  art.
145,  11,  da CF e  art.  77  do CTN.  Podem ser decorrentes
do   exercício   do   poder   de   policia   -   taxa   de   policia
(exemplo: taxa de fiscalização de estabelecimentos, taxa
de licença de publicidade)  -  ou da prestação de serviço
público  especifico  e  divisivel ~ taxa de  serviço  (taxa de
limpeza, taxa judiciária) .

Pedra de toque em matéria de taxa é o exame de
sua base de cálculo, que não pode ser aquela própria de
impostos (§ 2" do art.  145 da CF),

Se  essa  base  de  cálculo  não  guardar  proporção
com  o  custo  de  serviço  prestado,  caracterizar-se-á um
imposto  inominado,   burlando  a  rigida  discriminação
constitucional de rendas tributárias.

Desse modo, podemos conceituar a taxa como um
tributo   que   surge   da   atuação   estatal   diretamente
dirigida ao contribuinte, quer pelo exercício do poder de
polícia,  quer pela prestação  efetiva ou potencial de um
serviço   público   específico   e   divisível,   cuja   base   de
cálculo    difere,    necessariamente,    da    de    qualquer
imposto. (HARADA, opus cit. Fls.84).

(...) por expressa vedação constitucional,  as taxas
não  poderão  ter  base  de  cálculo  própria  de  impostos
(. . .) .

Essa proibição tem por finalidade impedir, por via
reflexa,   aumentos   abusivos   e   inconstitucionais   dos
impostos,  por meio  de  taxas  que  não  tenham  por fato
gerador  "prestação  de  serviços  específico,  mensurável,
divisível   e   suscetível"   de   ser  referido   a  determinado
contribuinte, não tendo de ser custeado senão por meio
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do   produto   da   arrecadação   dos   impostos   gerais.   0
Supremo Tribunal Federal consagrou a obrigatoriedade
de  o  Poder  Público  respeitar,  como  princípios  regentes
na   fixação   de   taxas,   "dentre   outras,   as   garantias
essenciais:  (a)  da reserva de competência impositiva;  (b)
da       legalidade;        (c)        da       isonomia;        (d)        da
anterioridade". (HARADA,opus cit.p. 84)

A  Municipalidade  não  apresentou  a  necessária
lógica    para    a    diferenciação    no    tratamento    dos
contribuintes     da     taxa     municipal,     nem     mesmo
especificou  os  custos  ou  sua  origem.  Nem  mesmo  fez
referência  às  espécies  de  diligências.   Não  justifica  o
aumento   o   fato   de   os   expositores   serem  de   outros
Municipios, pois os empresários locais não cadastrados
antecipadamente  pagam  a  mesma  quantia.   Ou  seja,
independentemente    das    diligências    necessárias,    ao
expositor. HARADA, Kiyoshi; opus c/f.; p. 84.

(, . .)

4.  Ao   discorrer  sobre  a  competência  municipal,   nos
termos   do   artigo   30,   incisos   1   e   11,   da   Constituição
Federal,  Alexandre  de  Moraes,   (Direito  Constitucional
21aedição,       editora      Atlas       S.A.       pgs.       291/293)
considerando   a  hierarquia  das  leis   e   o  conceito  de
"interesse  local",  afirma  que:  (...)  a atividade  legislativa
municipal  submete-se  aos  princípios  da  Constituição
Federal   com   estrita   obediência   à   Lei   Orgãnica   dos
municipios, à qual cabe o importante papel de definir as
matérias  de  competência  legislativa  da  Câmara,  uma
vez que a Constituição Federal não a exaure, pois usa a
expressão    "interesse    local"    como    catalisador    dos
assuntos de competência municipal.

(".)
Apesar  de  dificil  conceituação,   "interesse  local"

refere-se àqueles interesses que disserem respeito mais
diretamente  às  necessidades  imediatas  do  municipio,
mesmo   que   acabem   gerando   reflexos   rio   interesse
regional (Estados) ou geral (União)  (...).

(. . .)

Dessa  forma,  salvo  as  tradicionais  e  conhecidas
hipóteses   de  interesse  local,   as   demais   deverão   ser
analisadas    caso    a    caso,    vislumbrando-se    qual   o
interesse predominante ("princípio da predominância do
interesse").
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Assim,    por    exemplo,    ê    de    competência    da
municipalidade a disciplina a respeito da exploração da
atividade    de    estabelecimento    comercial,    expedindo
alvarás ou licenças para regular seu funcionamento.

Igualmente,    o    horário    de    funcionamento    do
comércio local (1ojas,  "shopping centers" etc.)  deverá. ser
fixado   pelo   próprio   município,   no   exercício   de   sua
competência (Súmula 645 do STF).  Da mesma forma, a
fixação  de  horário  para funcionamento  de  farmácias  e
drogarias  e  de  plantões  obrigatórios,  por  tratar-se  de
patente interesse local de cada município.

Diversamente,  no  entanto,  o  Supremo  Tribunal
F`ederal  consolidou  entendimento  no  sentido  de  que  a
matéria    referente    à    determinação    do    horário    de
funcionamento bancário é de competência exclusiva da
União    porque    transcende    ao    interesse    local    do
municipio.   No   mesmo   sentido,   a   Súmula  n"   19   do
Superior Tribunal de Justiça, que afirrna:  "A fixação do
horário  bancário,  para  atendimento  ao  público,  é  da
competência da União." Isso não impede, porém, que os
Municipios      possam      estabelecer      obrigações      às
instituições financeiras,  desde que presente o interesse
local,  inclusive  sendo  competentes  para dispor sobre  o
tempo    de    atendimento    ao    público    nas    agências
localizadas no seu respectivo território.

Salvo   exceções,   a   regulação   dos   horários   de
funcionamento do comércio é matéria de interesse local,
de competência do Municipio.

No   entanto,   a  limitação  temporal  da  atividade
econômica  esbarra  em  dispositivos  constitucionais.  0
que prevê uma ordem econômica fundada, entre outros,
no  princípio  da livre  concorrência,  sendo  assegurado  a
todos o livre exercicio de qualquer atividade econômica,
independentemente  de  autorização  de  órgãos  públicos
(artigo  170,  inciso IV,  e parágrafo único);  o que garante
o livre exercicio de qualquer trabalho, oficio ou profissão
(artigo    5o,    inciso    XIII);    respaldado    por    um    dos
fundamentos  do  Estado  Democrático  de  Direito  desta
República:   os  valores  sociais   do  trabalho  e  da  livre
iniciativa (artigo  1 °, inciso IV).

Como princípio geral da atividade econõmica, nos
termos   da   Constituição   Federal,   o   Estado   só   pode
explorar    diretamente    atividade    econômica    quando
necessária  a  imperativos  da  segurança  nacional  ou  a
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relevante  interesse  coletivo,  conforme  definidos  em  Lei
(artigo   173).   Complementando  o  dispositivo,  seu  §  4°
impõe  a  repressão  ao  abuso  do  poder  econômico  que
vise   à   dominação   dos   mercados,   à   eliminação   da
concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.

Ainda que  o  caso  prático  não  seja de  exploração
direta  de  atividade  econômica pelo  Estado,  aplica-se  o
princípio   vivificador   do   dispositivo   por   analogia   de
situação:  a  Administração,  sem  respaldo  legal,  impõe
regra   ou   o   cumprimento    de   legislação   1ocal   que
restringe a atividade econômica, visando expressamente
a  eliminação  de  concorrência  econômica  natural  em
prol  dos  comerciantes  locais,  como  se  fora  sócia  em
exploração direta da atividade.

Além  de  desobedecer  os  ditames  constitucionais,
ao  obstruir  o  curso  da  livre  concorrência,   facilita  a
dominação   do   mercado   e   provoca   indiretamente   o
aumento      arbitrário      dos      lucros     daqueles      que
representam  o  poder  econõmico  local,  privilegiando-o
em detrimento  dos municipes consumidores,  real mola
propulsora das economias.

Só  existe mercado na presença do  consumidor,  e
rião  o  contrário.  E  só  existe  consumo  se  houver saúde
financeira    daqueles    para    quem    são    dirigidos    os
produtos  ou  serviços.  A  proteção  não  foi  dirigida  ao
munícipe,  mas  a  setor  econômico  especifico.  Privou  o
consumidor  das   opções  que  lhe  poderiam   ser  mais
vantajosas,  em contrariedade ao inciso V do artigo  170
da Constituição Federal.

Violou   também   o   disposto   no   artigo    179   da
Constituição Federal,  que impõe dever de incentivar às
microempresas    e    às    empresas    de    pequeno    porte
tratamento  juridico   diferenciado,   simplificando   suas
obrigações administrativas e tributárias.

Finalmente, os Entes Federativos devem promover
e  incentivar  o  turismo  como  fator  de  desenvolvimento
social   e   econômico   (artigo   180   da   CF`/88).   Diversas
cidades têm no turismo de negócios importante fonte de
recursos.  0 prazo de duração das feiras e eventos está
ligado    diretamente    às    oportunidades    para   hotéis,
restaurantes,   e  até  mesmo   para  os   empresários   do
setor,      concorrentes,      considerando      a      migração
consumidores  ante  a possível formação  de um polo  do
setor. Maculou outro importante dispositivo.

Arguição .de lnconstitucionalidade n° 0185391-77.2013.8.26.0000 -São José dos Campos/ 1a Vara da
Fazenda Pública

NO10



Po\der Tudiciário
Tribunal de Tustiça do Estado de São Paulo

5.   Sobre   o   principio   da   razoabilidade,   que   informa
necessariamente     as     decisões     da     Administração,
discorreu a doutrina:

"0  principio  da  razoabilidade  pode  ser  definido
como   aquele   que   exige   proporcionalidade,  justiça   e
adequação entre os meios utilizados pelo Poder Público,
no    exercício    de    suas    competências    -   inclusive
tributárias - e os fins por ela almejados, 1evando-se em
conta critérios racionais e coerentes.

No  campo  tributário,  o  que  se  exige  da  União,
Estados,  Distrito Federal e Municípios é uma coerência
lógica  na utilização  e  imposição  de  suas  competências
tributárias,   bem  como  na  aplicação  dessas  medidas
restritivas.

(",)
A  transgressão  à  razoabilidade  na  imposição  de

m e di d as           tributárias           s erá          fl agrante mente
inconstitucional,  permitindo  eficaz  controle  pelo  Poder
Úudiciário".

6. Em suma, ao impedir a dilação do prazo de realização
do  evento  e  elevar  o  valor  das  taxas,  somente  para
alguns,  em verdadeiro  confisco,  violou  todos  princípios
constitucionais           basilares           referidos           nesta
fundamentação,   motivo   pelo   qual   a   concessão   da
segiirança deve ser mantida.

7. Ante o exposto, nego provimento ao recurso, mantida
a r. sentença por seus próprios fundamentos".

Em  face  de  tais  razões,  julga-se  procedente  o  incidente

para declarar a inconstitucionalidade dos  artigos  2°,  4° e 9°,  todos
da Lei Municipal n° 273/03, determinando o retorno dos autos à C. 3a

Câmara de Direito Público para os devidos fins.

SAMUEL JÚNIOR
Relator
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Advogada:  Odete Medauar

D].anira  Eugênio de Sousa
Advogada:  Odete Medauar

lzildinha  Fátima  de oliveira  Ramos
Advogada:  Odete Medauar

João Antonio Grecco
Advc)gada:  Odete  Medauar

Vanda  Elisa  Diogo
Advogada:  Odete  Medauar

Interessado:  Presidente  da  Camara  Munícipal  de Jacarei

lnteressadc):  Município de Jacareí

MOvilmentaçõesL..`              Exibindo 5 últimas.    >>Listartodas as movimentações,

Data                                         Movimento
23/04/2018                                Inclusão em  pauta

Para 04/06/2018
ig/o4/2018                                Processo encaminhado para  o processamento de Grupos e câmaras -À mesa

|9/o4,2o|8                   fl  BãÊop:Çh2o7J„ À „esa.

15/04/2018 Petição lntermediária Juntada
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poBER  HmiciáRio
TRIETJHÃL  DE  JUSTlçÃ  DE   SÃO  PÃulio

T:[cB#kgdE:EF§T£AMDOENSÉ°RE#LA°

Ét:õEDão           iiiiimiiiiEiffiiiii:iffiüstiffiiffiiiiimiii

ViE5togt   relatadog  e  di`qcutitios  estes  autos  de
Apelaçãc]   /   Êeexame   N€cessã.r.io   ii®   5Í;0+10,072814-8,   da

Comarc:a   de   São   José   dos   Campc>s,    em   que   é   apelante
PREFEITÜRA     MtJNICIFAL      DE      SEO      üC}SE      DOS      CÃMPOS      g

RecorrÊntÊ   JUIZ0   EX   OFFICIO   se.ndo   apeladt}s   R0BINSON

LEAL   ME     {E   OÜTROS {AS} }  ,     EX.F`CjL;i-..[-C)RES   MfiliHARIA   SHENERI

LA   I.Tm   ME,    IlffiLHARIÃ   FERREIEEDZI   I,TDA   ME,    COHFECÇoEs

DE    MfiLHAS     FAUSTIN0    IjTDA    ME,      PALOMO     &    RIBAS     I]TI]Àt

DEBC}P+A   RIBEIRO    TRICOT    ITDÃj     fiI[EsgANDRA   RODRIGUES    DÃ

E:II]vÃ    TÂVEIFm,    GABRIELLA   sÍu[L-HEz   MODAs    LTDfi,    DÊNILC}

GERALD0   BOUTIQÜE   ME,    RHOYlü   TEXTIL    I]TDA,    COHFEgçoES

ZOETEA    I.TDA    ME,     LUIZ    APARECIDO    DE    MORAES    BIE;C:ÜOLÀ

nllALHÀRIÃ   ME,    ASTRO   A   8    C!    IllDUSTEIA   E   COMEECIÜ    LTDÃ

ME,    R-líBiA   CARm  Ã6UIAR   CoNFE£Ç¢>ES   ME,    DOCEm   &   giLVA

LTDA    ME,     ¥AZDA   nmHMouD    HTN[l:.[    MEÍ     I    P    MEURER    &    CIA

I,Tm`.       FERNANDcl     MEIRA      PENETRil     HEt      ÃNDREA     I]t]CiAÊ¢E

C"PO.q   BIGA0   RC]MÀtjNC}I]I   ME,    CÊMI`LA   APÃREt=IDA   DE   GOD0I

ME,     EM[[j]A   BUR]GO   E;[QÜE[RAr    VflNTU]R   PrEES   DE   MORAES

MALHÀRIÃ     ME,      MARINÃ     MORENP.     i`i,f-ÀljHÃS      liTDA     ME,       PROH

C"EECIO    DE    PRODUTOS    PAm    INFORmTIcfi   E   CQNFECçOES

LTDA     ME+      PERFECTA     TR.I..C:O'[.     l!].:ttr+     EPP,       1'1'"0     MATEug

CffisÀfiRjàÊi.DE     ME,      REAL     TRltüLr]     J.HDUSTRIA     E     £'OMERCIC},

mR]lJAL   P-fiLHAS   LTDA   ME,    m^[.HB.,ç;    IHnu§TRIZL   E   coMERc:icl

liTDA   ME,     ELISA   VIRGINIÂ   DE    PATVÃ   TEIXEIHA,     G    A    DE

CARÜAliH0    DEFÃVEEE    ME,     [TOSE    .R.E`.IMÜND0    I]"EB    ME,     F    P

C#+VÃL€"TE,     FATlm    AFAREL'IILl±l    ..:.jE    c:EE;TRo    CmvEg    ME,

BENF[PIT0     BRESsj"     ME,      Í!TilF.MF:,€      IiEONARD0     NE5VEHÃ     ME,

TORII€O      HC}UPAS      LTDA      n]JÍ+',       .T+E{).Nr,!.`INÃ     APARECIlm      DIÃNA



pÜEER  duDic!iáRio
TEiEUNÀÍ]  D..E  úüãTiçÀ  m  sãa  pAÜLo

€OTÀRDELO   MH,    H   APAEEC!IÜÂ   }tt::.E=EÇÜ   SABIÜ   MÊNTOVÊNI   ME,

IjHARÃ  AMÂNDA   EI]UTERIÀLq   LTnfl,    GIÉ;ELm   mARIA   DE   SIIIVA

ME,    C!REAÇOES   IVONE   I+TDA   ME,    LT.;'-IZ   ÀLFRED0   DE   C}LliHIIRA

sANiTit#,     M    R    ERÃm4EE    coNFEr:ÇnF:S    nF.    ROUE]AS    LTDÃ   ME,

nmpii](}   LAEESALINI,    uTc`Art   `.à   T=T:   r..f,.Tü:iit`io   goc!oRRo,    E   A   G

mARç;UHS   ME,    CLARICE   FLÀnrALH0   MH,    P,C)SINEI   DÃ   COSTA   HE,

mEIA    cRISTINA    HÃFFAEi.itl     ].IE,     EAFffiLfi    GAVAZZI     MEf

M&RCEL   PERACO[]r   RÍBE]Rür    M   ¥í.   Ã   PERUSSE[j[   CONFECÇOES,

jiRTE   I,Ah'A   CoHmRC:ió   DE   RC]UFAS   r+`j.'DA,    R   DINiz   CoMERclo

DE      }?RODtJToS      ALIMENTIC:Ic}s,       ÃI.,EXAníDRE      DE      oLIVEIRA

i,OU-I`.r]:N{:o   HE,     CONFECçC>Ei:    E§I1`.jf ÊT:     LTLIZL   ME,    wflGNER   GOMEs

DO£'      5AH.l'OS,       KElhA      llü.iú-,1&.      ;blcifiàis      DE      AüBUQUERQUE,

AI]ESSANDR0    RICLARD0    HtjNQÜEIR;.i    -BAÜRÜ    ME,     JULIA    ABREU

IND   H   COM   DE   MÀI]Hfis   LTDfi,    LT.TIZ   ENTONIO   Ê;TEAct=I   MALHAS

ME,    L    K.   MALHAs   l,TDA,    rttr}USTEIÃ   E   cCIMERC=Io   DH   MALHfis

dolIEMAR    LTDA    Epp,     ADELINn    cÊüDoso    ME,     DERI]I    BUENo

FI0H+l\i;'ANTE   ME,    ARIANE   C+f)NFE'f?ÇÜF5   E   MALHARIA   LTDA   EPpt

T    F:.    ã?glLNET,iLÃ    &    CIA   LTDEi.    ME,     AP+.JTI.!TÜN    ROZCI    LONÉ0,     IiuIS

CAR].!{i#   DA   SILVA  PIHTO  }Iail[HARIÀ.   EPP,    GETULlo   BRAsiL  DE

0i.ilrHIEA,    MAI.HARIA   TR|{:..t:.TT   Bi€!LI.A   ii.TnA,    FOCO   INDUSTRIA

DE   F`LALHÃS   LTDÃ,   RESTflüRàlrTE'   'rA..'jAWÀ   1.TDA  MEf    INDUsTHIE

E     C'#MEllcI0     DE     MALHAS     nF.V:-D     E     IÍTDfi     EPP     e     CARL08

ALBEF,r.r`O   FRANC:O   nE   GC}DC}Y.   ¥.!F.

.!it!aEt)fiSI,    em   2Ê --..:iimF..,H     .  =    Eireito   Püblica   da

Trit`ti.i'i;*1   de  JuÍ=tiça  de   :+ã;.t]   Püulc],   prc}ferir  a   seguimte

decifi'ãci:     ''HEGAEAM    PROV-iiiii:NT£:.    flo    RF[CÜRSo.    V+     U. ii+     de

conf{]rmidade  com  o  vc+tü   d{.~i   j:'.elatc3r,   que   integra  este

acõT d.ãci .

Ü       juigamentci       `LL.`.:.L-=        rl       partic:ipação       dç}s
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Voto n° 15.383
Apelação Cível n° 990.10.072814-8
Apelant¢: Pref€itura Muni¢ipal de §ão Jo§é das Campos
Recorrente: JuÍzo "E* Officio"
Apelado: Robinson Leal mE e outros, "alharia §hangri-La Ltda.
ME,   "alharia   Femeiradzi  Ltda.   "E,   Confecçõe§  de  Malha§
Faustino  Ltda.  ME;  Palomo  &  Ribas  Ltda.  e  DébDra  Ribeiro
Tricot Ltda.
Intere§sado:    Chefe    do   Depariamento    de    Fis€alização   e
Posluras Municipais de São Jose do5 €ampos

flpetação etr\ Mandado de s®gurança. Detisãfl que .indeferiu
dilação  de   prazo  para  reatizsçã®  ds  eveT}to  e  da€Í±rmincJu

dibren¢iaçao   iniustffícada   n®   valor   das   laxEs   muriicipais+

Viciíação do prjriaípio da igualdads tribuiÉria. Art®" 150, inolso

11,   8   8°,   "caput",   da   C;oi.stftuiçâo   Fetieral.   C:obrança   que

descaraclBrizou o lributo taxa+ por aHsêricia de r&lação erire a
base tie cálculo e a prsstação do servJço públic®. Art&Ds ]45.

inciso JI, da CFÍ88 S TT do CTN. C}í=arrénc]a de corifisco, rios

tÊrmos  da   art®ci   150,   imiso   IV.   da   CFIB8.   Auséncla   de
"iriBresse loca[".  cotTfigufando v]oFação aos valores sociais dc}

trabalho  e  da  Wre  iHicíativa,  da  defesa  do wnsumidcN.,  er}tre

c"troB.  Aplicasão dos Eirigos  1°,  incíso  lv.,  E®,  Ír+cis® XIll:  3D,

incisos 1 e  11; e 170. iricisos lv e V e paràgralQ üniao, €Ddcis da

t;aria  Magn8.  Aplic;ação  ana{ógica  dci  §  4a  do  artigo  lT3  da

CFlsB+  Violado  ci  dever  de  inceritivar  as  miGroerriprssas  e

empresas  de  pequem  poris  e  de  .ir]certtiwar  o  ±urismo  de
r}egóck}s {arligas 179 e 180 da Coristituição FetiBral}. AflsériG.ia

da    "àcessárfa   razoabilidade    Ha   de±ermEriação.    Senl#nça

mantida. Recurso não pHwi.do,

Trata-se   de   reourso   de   apelaçãa   contra   r.

sentença  de  fls.  Z56/262,  que ju]gou  procedentes  o§  pedidos  e

concedeu     a     segurança     para     declarar     incidenta[mente     a

`..`.`=`.``.```':      .t           .::..        :.`.".`t:       ```:          .`.:f                 ..``.,                                                                               E-



inccmstitucionalidade dos artigos 4° e 9° da Lei Municipal n® 273/03,

tomando  definitiwa  a   limjnar  t}oncedida,   proferida   em   §ede  de

Mandado de Segurança impetrado por: Robin§on Lea[ ME; Malharia

Shangri La Ltda. ME; Malharia Ferreiradzi Ltda. ME; Cünfet;ções de

Malhas  Faustino  Ltda,  ME;  Palomo & Riba§  Ltda.;  Débora Ribeiro

Tricot  Ltda.; Alessandra  Rodrigues da  Swa Taveira  ME;  Gabriella

Sanfihez Moda§ Ltda.; Danilü Ggraldo Boutique ME; Rhoyma Têxtil

Ltda.;   Confecçõe§  Zortea  Ltda.  ME;  Luiz  Aparecido  de  Maraes

Bi§cuola  Malharia  ME;  A§tro ABC  lndústria  e  Comércjo  Ltda.  ME;

Ftubia  Canla  Aguiar  Confecçõe5  ME;  Do€ema  &  Silva  Ltda.  ME;

Yazda Mahmoud Hindi ME; 1 P Meurer & Cia Ltda.; Femando Meira

Penetra ME; Andréa Luciane Campüs Bigão Romagmli ME; Camila

Aparecida  de  Godoi  ME;  Emília  Burigo  Siqueira;  Vantuir  Pires  de

Moraes   Malharia   ME:   Marina   Morena   Malhas   Ltda.   ME;   Prox

Comércio  de  Prüdutos  para  lnformãtica  e  Cúnfecções  Ltda.  ME;

Perfec[a Tri¢ü[ Ltda. EPP; Ítalo mateu§ Ca§agrande ME; Real Tricot

lndústria e Comércjo Ltdã.; Papiko's lnd. Com. e Confecções Ltda.;

Marival  Malhas  Ltda.  ME;  Eva  Malha§  lndústria  e  Comércio  Ltda.

ME; E[isa Virgínia de Paiva Tei"eira; G A de Carvalho Defavere ME;

Jt}sé Raimundo Leme§ ME;  F  P Cavalcante;  Fátima Aparecida de

Castro   Chaves   ME;   Benedito   Bre§san   ME;   Hermes   Leonardo

Nesvera  ME;  Torino  Roupa§  Ltda.  ME;  Leontina  Apareoida  Diana

Golardelo  ME;  M  Aparecida  F3ubino  Sabio  Mantüvani  ME;  Luara

Amanda  Bijuteria§  Ltda.;  Giselma  Maria  da  Silva  ME;  Creaçõe§

lvone  Ltda.  ME;  Luiz  Alfredo  de  Oweira  Santos;  M  R  Brammer

Confecções  de  Roupa§  Ltda,  ME;  Murilo  Labegalini;  Jt}ão  A  de

•...-..........  -.--...  ``..-..+  :-T_--...--.T       _   _`             :



Camargo  -  Socorro;  E  A  G  Manques  ME;  Clarice  Ranialho  ME;

Rosinej da Costa  ME; Maria Cristlna._,Raffaelli ME;  F3afaela Gavazzi

ME;  Marcel  Perat}ali  Ribeiro;  M  M  A  Perusseli  Confecções;  Arle

Lana  Cümércio  de  Roupa§  Ltda.;  R  Diniz  Comércio  de  Produto§

Alimentíoios;   Alexandre   de   Oweira   Lourenço   ME;   Confecções

Benirii Ltda. ME; Wagner Gomes dos Santo§; Keila Maria Morais de

Albuquerque; Ale§§andro Ricardo Junqueira Bauru ME; Júlia Abreu

lnd.  e Com de Ma[has  Ltda.;  Luiz Antonío Stra€ci  Malhas ME;  L K

Malhas Uda,; lndústria e Comércio de Malha§ Johemar Ltda. EPP;

Adelino    Cardoso    ME;    Derli    Bueno    Fioravante    ME;    Ariane

Confecções  e  Malharia  Ltda.  EPP;  T  M  ZanÊIla  &  Cia  Ltda.  ME;

Amilton  Rozo  Longo;  Lui§  Canlo§  da  Swa  Pinto  Malharia  EPP;

Getúljo Brasil de Oliveira; Malharia Tricot Bella Ltda.; Foco lndústria

de   Malhas   Ltda.;   Re§taurante   Tagawa   Ltda,   ME;   lndústria   e

Comércio de Malhas David]s Ltda. EPP; e Carlo§ Alberio Frarico de

Godoy ME, em face do Chefe do Departamento de Fiscalização e

Posturas    Municjpajs    de    São    José   dos   Campos,    tendo    a

Municipalidade  de  São  José  dos   Campas  se   manife§tado  na

qualidade de assjstente litisoonsorcíal {fls, 224/233 e 243}.

Recorreu     a     Municípalidade     {flst     265/273},

alegando,  resumjdamente,  possibilidade de  limitação do  prazo de

duração  das  feiras  como  forma  de  proteção  à  economia  pública

[oc@l, e maior cu§to na fiscalização das empresas não cadas[radas.

/
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Reeurso  re®ebido  no  seu  efeíto  devolutivo  {fl§.

274},  nãB  tendo  sido  apresentadas  as  oontrarrazões,  apesar  da

intjmação {fls, 274 e 276},

0     douto     membro     do     Ministério     Público

manífe§tou-§e às fls. 4gí50, deixando de aprec:iar o mérito da ação.

É o reiatório.

1.                             0   Departamento   de   Fiscalização   e   Po§tura§

Municipais autorizou a realização do evento "XVI FEMAVALE" en"e

os   dias   21   a   Z7/06/Üg   {fl§.   175}]   mag   indeferiu   o   pedido   de

pporrogação do prazú e o de cobrança jsonômica da taxa entiie os
expositores que não possuem sede no Munícípio e os da localídade

{fl§.   177},  com  base  nos  artigos  4ú  e  9°,  §  1°,  ambos  da  Lei
Complementar Municjpal n° 273/03 {fls*  179/181}.

A Lei limita em 07 os diaÊ para realização da feira

em que participam a§ impetnantes, promotora e €xpositora§, apesar

de excepcionar feiras ligadas a outras espeGializações {artigas 4° e

3°}, e determina  que as empre§as sediadas no Municipio de São

José   dos   Campos   paguem   taxas   de   liQçnça,   fisülização   e

funGionamento no patamar de 05% do valor fixado em  Lei, dirigido

tanto  às  empresas   sediadas   em   oLi[ros   Municipios  quanto  às

empresa§   Iocai§   não  in§crita§   no  cadastro   mobiliári'o   municipal

{artigo 9°, incisos 1 e 11 e § io},

2.                             No   que   se   refere   ao   primípio   da   igualdade

tributária, prevísto no jnt:iso 11 dü artigo 150 da Ccmstituição Federal



como  espécie  da  primípiü  de  igualdade  genérico  do  artigo  5®,
"Eaput",  da  Carta  Magna,  segundo  Kiyo§hí  Haradat,  é  vedado  o

tratamento  djferenciado  entre ¢ontribuinte§ qLie  se encontrem  em

situação equivalente, salvo em caso periinência lógiffi com a razão

diferencial:

0 princípio genérico da igua{dade de tados perante a lei esiá

inscriÉo no art. 5" da C:F+ a priri¢ípio gspecífiico da ±gualdade de

todos pemnte o Fisco é urna decarrênc:ia naiurai d® principia

genéríco,   mns   os   constitüint€s   de   várías   pt]kes  julgaram
n€cQssária    a     Êri5erção     desse     princípio     tribwtário     nas

Cansti±uições   promtitgadas   após   o   advento   da   RSvolução

Francesa.

A nDssa C:#rta Magna de 1988 pr€scmwe:

Art.  ]5Ü, {t..} é vedado à Uníão+ aos Estados, ao Distritü Federal

g aüs Municípíos:

L.]

1]  -  instituir  tratamento  desigual  entTe  contribuintffi  que  se

encontrefTi em situação equivalentç, proibida qua]quff distinção

em i.azão de oQupação profissíonal ou fimçãti pür el£s exer¢ida,

independentemBnte  da  denominaçãü juridica  düs  rendimentos,

titulos ou direitos.

Esie    princíplo    iributúrio    veda    o    Íratam¢rtici    juridicci

di.J;erencíada de  pcssoas  sob  os  mgsmas press"postos  de f;aio;

tmpGd¢      discrtrr[imções       Éributártas*       privilegitmdô      ou

ftyor€cendo dpt€rminadas pessaas f llsicas m± juridicas.

q HARADA, Kiyoshi; Dinej[o Tributá"+o Munjcipal: §istema Tributário Municipal; 3- gdiçãa: Edffora

Atlas §+A,: São Paulti, Z007; p. $6.
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Daí  por  que d€sse pr[ncípio  d€  igüalizaçãa da5  coniribuintes

infier¢-se o prin¢ípí¢ da genera!idade da irihütação, da mesmfi

.ftôrmü  que do princípio nullum tril"tum  s±ne leBG inftere-se o

príncipio  da  legalidad¢  da  isenção.  isto  é,  não  pode  haver
ísenção sem I€i,  E r!ão pode haNe}. isert€ão sem obedíêmia aD

principio  da  isonomia.  A  lei  i,sentiva  não  pod€  importar  na
€stabelecímcnto  de   uma  siiuação   de  desigualdade  juridica

.Íbrmfll, estab$1gciment¢ íi.atíim€nío desig:ual d€ pessoüs quÊ se

€ricoriíram  sob  os  rriRsrn®s  presswpostos ftíicc#,  sob  pena  de

incanstiíuk:füntilidade.

Apesar de rgpgtitiva, a norma do ar£`  ISü.11. da C:F, é sülu€ar.

u"a vez quB, ai"vés de seu Enuncíado detaihado, nãa p€rmite

que sgüa escíimütetido o princípici da Ísonomía tributária. por
m¢io de rótulos dados aos rendímerrios* títu{oS ou direitcis, bem

como veda a distinção e:m rüzão de acüpação prc}fissio"1 ciu

f imção mercída pelc} c:ontribu3nt8.

É cipürt"o  ressaltar  que,  quarido  o  tratümento  diftrenciado,

dispensado   pc[as    norriiias   jtiridicas,    guardar    re{açã¢    de

pertínáncía   !ógi¢a   cam   a   razão   difle"nciül   {motiNo   do
tratamenta dís€s.[Trii"tó}.fú}, ].ão há quÊ sc f;cilar €m ti.fton€fl ao

princíp.io  da  isonomia.  Da  mesma  f;orma,  não  tiftania  ¢sse

princípio     qtiarida     a     lef     e!egÊ     det€rrninadfl     situação
Übü€tiNamefl+E   €ci"ldt3rada   para   prfiscrever   a   fmlusão   ou

eficlusão  d¢  defÊrmiriadü  benefiicia,  au  a  imposiçã®  de  certo

g'.twame.

A   taxa,   previ§ta   no   ariigo   145,   inciso   11,   da

Constjtuição Federa[, e no ariigo 77 do CTN, vincula-se à atLiação

espeoífica  dü  Estado  pelo  exercício  do  poder de  polícia  ou  pela

prestação   efetiva   ou   potencia]   de   sewiço   público   espe¢i'fico,

Ape!açã® Civel nn 990. ]{}.Ü72814J} -Voio ri" 1 S,383



mensurável,  divisível  e  Sus¢etwel  de  ser  referido  a  determinado

contribuinte,  ÉLija  base  de  eálculo  difere  da  de  qualquer imposto,

devendo guardar relação direta com o custo do se"iço pre§tado.

Dentre outras garantias oonstitucionais, a fixação

do  valor da  taxa  dev`e  primar  pela  obediência  ao§  princípio§  da

reserva de cümpetência impositiva, da legalidade, da isonomia e da

anterioridade,  conforme  a  doutrina  üola¢ionada  e  qLie  refere  a

posicionamentü do egrégia Suprgmo Tribuna! Federal:

TTaxas  são  iributos  vinculados  a  um  ¢"ação  espeSiftcfl  da

Estado,  €  estãa  pi.wisía5  no art,  145,  11,  da CF  e arL  77  do

C'IT\Í. PodBm sEr dccorrerües do ¢xgrcíc:b do poder d¢ polícía -

±axa     d€     palicia     {ex€mplo:     Íaxa     de    `ffiscíiltzação     de

e£tabglec:imenias.  taxa  de  iicEnça  d¢  publicídade}  -  ou  dfl

prr2siação  d€  s€rvtço  p*blico  espeçifico  e  divist"I  - taxa  de
s€wíço {ta]¢a de Jimp€za, iaxa judícíária}.

Pedra de toque em matéria de taxa é o exame de sua base de

cálcttio. que nãa podÊ s€r aquÊki prápria tiÊ tmpostos {§ 2" da

a['t. J 45 da CF}. Se essa bas€ d€ eálculo não guardar proiporção

com o custo de sarTtiça prestado, caractgrizair-se-á um imposto

irtominad®,  burlcmdo  a rígida discrimÉmção  cDnstltu€iomt dB

reHdas tributárias.

DÊssa "odo, pod€rrtos ¢artceituar a laJca €amo wm ±ributo que

surge da atuaçãa estatal diretam€nie dfrigída ao ccintribuinte.

qu£r pelo  exercícici  do poder de  policía,  quer pe!a prestaçãa
e+í;etiva ou potencial de um s€rvi€o público especi+ftcK] e diNisível,
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€uüa base  de cálculô difi€r€,  necessariamenie,  da de quühuer

tmposéo.2

{„.} por expressa vedação constitu¢tonal, as twcas não poderão
ter base de cá{cüla prápriti d€ itttpostos {...}

Essa  proibição  tern  por finaiidade  impedir,  par  via  r¢fle]ca*

aumeníos abuEivos  e inconsti{ucionais  düs  lmpastos,  por m€io

de  taxas  quíz  não  tertham  por  fiato  geradcir   .'presta€ão  de

Serviços  €specíftco.  ms'\suriv¢l,  dirisivel  G  siÀsceííve}"  de  ser

reftrido a detarminado conii.ibuír}Íet não tendci de ser custeado

serião por melo do prcfdH±o da arre€adação dos impDsios g¢rais.

0 Supremo Tribtma[ Fed€ra[ ¢onsagr.oti a obrigaioriedtrie de o

Poder Púb!`ico respeitar. camo pri"Ípios regentes m f ixa€ão de

tafias, "dentr€ ouiras. as garamias essgncíais: (a} da reserva de

ccímpeténcia imposíiiva,- ¢} da legal±dade; (c) da isoriomia: {d}

daani€ríor.idade"`3

A  Munícipaljdade  não  apresentou  a  neces£ãria

lógica para a diferenciação no tratamento do§ Gontribuintes da taxa

municípal,  nem mesmo especificou os Gustos c}u sua origem.  Nem

mesmo fez referência à§ espécie5 de diligências.

Não justjfica o aumento o fato de o§ expo§itone§

§erem   de   outros   Municípios,   pois   os   empresários   locai§   não

cadastrados  antecipadamente  pagam a  mesma quantla.  Ou  seja,

independgntemente   das   diligências   neoessárias,   ao   expasitor

€ H"DA, Ki#§himpws ¢if , p  84                                                                                      „
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sediada  em   Bento   Gonçalvesf   Estado  dü   F=io   Grande  do  §ul

{Confecções  Zortea  Ltda.)  foi  imposta  taxa  cam  o  mesmo  valor
cobrado para expos]tor [ocal não cadastrado ante®ipadamente.

E como os expositores de outras loffilidades não

têm     a     opção    do    descontü,     ainda     qLie     Sejam     inscritos

antecipadamente no  Gadastnú  mobílíário  muniGipal,  vislLimbra-se a

ilega]idade na cobrança excedente] verdadeiro confi§oo, nos temos

do artigo 1503 incisó W, da Constitulção Federal, ou apreensão de

bens  periencentes  aü  oüntribuinte  sem  a  oontrapartida  de  justa

indenização, nos termo§ da doLitrina colacíonada4:

Apwai. d€ di.ficu!dí±de na definiçãa dos cof[iorrios conceituais e

jurisp"der!ciaís,  con.fisco  ciu  carifi±scação  pad¢  ser  entendido
como  o  a{o  do  poder  pkblico  de  decretação  de  apreensãô,

adüudícação ou perda de bens pertenc€mes aci contribuirifet sem

a  conti.apartida  ds  justa  irid€nízaçãci.   Como   lembra  Pintci

Ferreira. «inf isca "é palav" pracedenie do laiim `con.ftiscatio'.

de  `cort.fiiscare'.  É ctio  de c[prei3nsão o" aáüudicação ao fisco,

sem  ind€nização,  d&  berTs  perteftceiit¢s  a  au:3rem,  em  deeísãa

judicial  ou  decisãa  admímistrativa,  com  base  em  I¢i".  Nesse
rit¢smo   sentído+   Mcmoel   Gonça{v¢s   F¢rreira   Fílha   d¢fine

coffiüco  dct  seguí#ie f;ormã:  '.em  se#tido  @sirito.  há  €onfiisco

Sempre que o prapri€tário de um bem o perde, em beneflcio do

PodGr Público* sQm a jtiu}£a indeft}zação".

a MORAE§. Alexandie de; Direilo Con§tftucional; 2ta edição] aiualizada: Editora Atlas S`A,: S  o

4pauào#Êg?;Aig#7:8'daé„p„§c,,.„.834.

Í\
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4,                             Aa discorrer sobre a competência municipalt nos

termas   do   artigo   30,   inci5o§   ]   e   1],   da   Constituição   Federa(,

Alexandre  de  Maraes,  considerando  a  hierarquia  das  leis  e  o

Conceito de "interesse local", afirma que5:

{.J cé aíhiidadc legislaSiva muni€ipa! sihm:Íe-se gios priMitipiDs

da C:onsiiiuíçãa Fed€ral cam estrita obediênc:ta à Le} Orgânica

dos n"nícípíos,  à qual cabe o importante papet de defiinír a5

ma±éria# de co"pefência leglslativa da Câmt#a. wma vez que a

C:onsíituíSãa   Fed€ral  não  a  exabire,   pois   usa  a  expressão
•' í#±eresse !ocal.' como catatisador dos assuntos de aampetêmcia

mwnícípal.

Í".'

Apgsar   dc±   diflicil   conceit.nçãa,   `.imerEsse   kica]"   reJ;ere-se

àqueles  in±eressti  que  dissercm  respSíi¢  mais  dir'etamente  às

n€cessidades   imcdíatas   do   muni€ipia.   mesm   que   acabem

gerando   re.fiexos  na   íntcresse  regicínal   (Esíados}   ou  gerat

türião) (_-).

Í."J

Dessa f;cirma.  salvo  as  iradícionais g conhecidas  hipáteses  de

irtteresse local. as demals deverão ser anatisadas caso a c:asa.

vislumbrando-se qua{ o iriieresse predominantíz ("prfncípio da

predominâncía do `irit€r@sse").

Assim,  por  cxempto,  é  de  comi}e{éncia  da  municipatidade  a

disciplina    a    raspeito    da    €xp{oraçãa    da    ativ}dade    dÊ

§ MORAES, Alexandíe de; opus ci.l,; pp. 291J293.
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estabelecímento comei.cía}, expedirio alvarás ou {i¢enças para

rõgu[ar s¢u fu"}onamento+

Igualmen[€,  o  horário  de  .fiuncianamenio  d®  comércia  locml

{[ofa§,  .`shoppimg c€nters" eic.} deverá ser fi]¢ada pelo próprio

mt}nicipio,  na  exercícici  dS  sua  c:ampeténcEa  {S*mula  645  dS

STF).    Da    mesma   .Ía;rmfl,    a   fiixação    de    horárfo    para

fi#n:cíc)namentí}    do   ,f;armácias    e    drogairias    e    di3    ptauí.tões

obrigatórios.  por íi-atar-se  de patente  inieresse  ]oca] de cada

mmicípio`

I}iversamente,   rta   ertSanto,    ü   Supremo   Triburtal   Federat

consolidou eniendlmento no sentido d¢ qm a rnatéria refierarite

à  determínação  dü  harário  de fiwiE¢t®namento  bancárío  é  de

competência e}[clusíva da Ünião porqu¢ transceride aa írit¢resse

local  do  municipio.  No  mes"o  s¢ntida,  a  Súmula  n"  19  da

Swperiar Tr{bunfll de JtLstíça, quc t[.f iirmüi: "A f i"ação do ht}rárío

bancário,  para aicndímento  ao  públíco.  á da competôrtcía da

Unifio."  1sst}  não  lmped¢,  porérrit  qu¢  os  Murri€ípios  poss4m

estabelecer  obrigações  às  irtstítüiçõas financeíras.  desde  qtie

presertle  o  Ínteresse  local.  inc:lusive  senda  co"pgSentes  pc[ra
dispor sabre o Íempa d¢ aíendimÊnt® aa pública nãs agêncítM

{o¢alízadas w seu i.Êspectivo ±erritária.

Salvo  exceções,  a  regulação  dos  horários  de

funcionamento   do   coméroio   é   matéría   de   interesse   ]ocal,   de

eompetência  do  Municípío,  NÜ  entanto,  a  limitação  tempora]  da

atividade econômica esbarra Õm díspositivos constitucionais+ 0 que

prevê uma ordem econômíca fundada, entne outro§, no princípio da
livre concomência,  sendo  assegLirado  a  todos o livre exercício  de

AffiGSüçàoeDvÜ§m`'99¢fiff®¢fi?ÊSH4®8®W¢E®n"S$83                                         "±



qualquer atMdade econômica]  independentemente de autürizaçãü
de Órgão§ públi€os {artigo 170, inciso W, e parágrafo único}; o que

garante a liwe  exercíõio de qualquer trabalhü,  Üfícío ou  profissão

{artigo  5°,   inci§Ü  Xlll};  re§paldado  por  um  dos  fundamento5  do

Estado Demacrátioq de Direitü desta República: Ü§ valores soBiai§

dú trabalho e da liwe iniBiativa {artigo 1°, inciso W}.

Como primipio geral da atividade econômiffi, nos

termos   da   Constituição   Federal,   o   Estado   só   pode   explorar

diretamente atividade econômiffi quando neGe§5ária a imperativüs

da §egurança nacional ou a iielevante interes§e colewo, conforme

definidos em Lei {artigo 173}. Complementanda o di§positivo, seu §

4°  jmpõe  a  repre§§ão  ao  abuso do  poder econômico  que vise  à

dominação  dos  mercados,  à  eliminação  da  con¢orrência  e  ao

aumentü arbitrárla das lueros,

Ainda que o caso prátjEo nãa §eja de exploração

direta  de  atividade  econõmica  pela  Estado,  aplica-§e  o  princípio

vivificadDr do dispüsiwa por analogia de sititação: a Admmstração,

§em  respaldo  [ega[,  impõe  pegra ou  o cumprimento  de  legislaçãü

local que re5trínge a atividade econômiea, visando e*pressamnte6

ã   eliminaçãü   de   Güncomêiicia   et;onõmiGa   natural   em   prol  dos

Búmeiiciantes  k}cais,  como se fora  §ócia  em  exploração direta  da

ativjdade.

Ü .a que §e perquiriu e se pretende é a regulação das feims desenualvida§ no Municipio, (+..}eüítando.seprejuíaoaocamércioea{Sic}economiapúbliealoGal{...}",i.f}recursodõapelaçíi
0

de fls. 269.

1
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Além de desobedeoer os ditames constitu¢ionais,

ao obstruir o cursü da  livre concomência.  facilita  a  daminação do

mercadci e  pmvoca indiretamente o aumemo arbltrário dos  lucros

daqueles que représentam Ü püder econômico local] privilegiandú-o

em de[rimento dos munícipes consumidores,  real mola propulsara

da§ ecünomia§.

Só existe mercado na presença do cünsumidor, e

não o contráriü,  E  §ó t=xiste consumo se hoiwer §aúde financeira

daqueles  parã  quem  são  dirigidos  os  produtos  ou  serviços.  A

proteção  não  foi  dirigida  ao  muní¢ipe.  ma§  a  §etor  econômico
específico.  Privou o consumidor da§ opções que lhe poderiam ser

mais  vantajosas,  em  Üontrariedade  ao  inciso V do  artigo  17Ü  da

Constituição Federal.

Violou   também   ü   disposto   no   artigo   179   da

Constituiçãc>    Federal,     que    impõe    dever    de    inGgntivar    às

microempresas   e   às   empre§a§   de   pequeno   porte  tratamento

jurídico diferemiado, §implififfindo sLias obrigações administrativas
e tributárias.

Finalmente,     Üs     Entes     Federatwos     devem

prümüver  e  incentivar  o  turismo  mmo  fatnr  de  de§envül¥imento
§ocjal e econômjco {artigo 180 da CF/88}+ Diver§as cjdade§ têm fio

turismo  de  negócit}s  importEnte  fonte  de  recursos,  Ü  prazo  de

duração   da§   fEiras   e   eventos   está    ligado   diretamente   às

oponunidades  para  hotéis,  re§taurantes,  e  até  mesmo  para  os

empresáriosdosetor]comcirrente§,considerandoamigraü;p\
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consumidares  antÊ  a  po§ÊÍvel  fomação  de  um  polo  do  §etor.

MaQulou outro importante di5posiwo.

5.                             §obre  o  primípio  da  razoabilidade,  que  informa

neffis§ariamente   as   deoisões   da   Administração,   di§correu   a

doutrina7:

0 principici da razoabi[id#dÊ pode ser dEfiinida como üqueie qwe

aJcige  proporcíonalidside. }ustiçfl  e  ad¢quãçãa  entre  as  mefos

utilizados    pelo     Poder    Púb!ico,    nr+    exf!rcicio    d€    suas

competên€ias  -  ine]uü;iNe   tributárias  -t   e  os  f}ns  por  ela

almSadüs. Ievü!ndo-se em contü critórios racfônais e coerentes.

No ¢a"po Sributário, a qLia se extge dfl Uriião. Estados, DÍstri±o

F€dara[  e M"ícípios é utfta côerêrseia  lági€a na utittzação e

imposí€ãú   de  suas   ctfmpGLáncias   tributárit]s,   bem  como   i!tn

ap[icação dÊsssLs medídas reslri#vas,

Í..J

A   tra"gressãa  á  raz®abilk±ade   na   fmposiiçãa   de   medidas

tribi+iài.ias   será  flagrarit@i'npnte   incans±iíucio"J.   pei.i!ritindo

É5icíH coft€role Felo Pod¢r Judíciário.

Em  Suma,  ao  impedir  a  dílação  do  prazo  de

realização  do  everito  e  elevar c  va]Dr das  taxas,  5Úmente  para

alguns,     em     verdadeiro     confi§co,     violou     todos     princípios

7 MORAES, AIGxandre de; opus SJ.f.; pp. 895/836+

ri
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constitucionais  basilams  referidos  nEsta  fundamentação,   motivo

p€lo qual a con€essão da segurança deve ser mantida.

ApdaçàaCíw.In"990.]0.072#]4Ê-Vt)i¢n"I5.383



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Projeto de Lei do Executivo n° 11, de 07/05/2018.

Dispõe sobre a realização de feiras por particulares para comercialização direta de bens

no Município de Jacareí e dá outras providências.

Autor: Prefeito Municipal lzaías José de Santana.

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

Nos termos do inciso 111  do artigo 88 da Resolução n° 642/2005 -

Regimento  lnterno  desta  Casa  Legislativa,  determino  o  prosseguimento  da  proposta

discriminada  em  epígrafe,  encaminhando-a  às  pertinentes  Comissões  Permanentes do

Legislativo para manifestação.

Câmara Municipal de Jacareí,15 de maio de 2018.

LUCIMA --.   HE   i

Presidente
0 LUIZ
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